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Processo nº 54000.137448/2021-40

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA, nomeado pela Portaria nº 2.088, de 22 de março de 2023, publicada no DOU de 23 de março de
2023, no uso da competência que lhe confere o art. 143 da Portaria nº 925, de 30 de dezembro de 2024,
Regimento Interno, com base na excepcionalidade legal prevista no art. 30, inciso VI e art. 32, § 1º, da Lei
nº 13.019/2014, torna público o Extrato da Justificativa de Dispensa de Chamamento Público  visando a
formalização de Parceria, mediante Termo de Fomento, a ser celebrado entre o InsItuto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das
Missões - URI, inscrito no CNPJ sob n 96.216.841/0003-71, para execução do Curso Superior de
Tecnologia em Agropecuária no âmbito do Programa Nacional de Educação para Reforma Agrária -
Pronera, considerando o reconhecimento de sua experiência, atuação destacada e relevante no campo
da Educação do Campo com comprovado conhecimento por meio da formação pedagógica e por se
consItuir uma referência pela experiência administraIva, capacidade técnica conferida aos cursos
ministrados e cerIficados Universidade, além de possuir infraestrutura para alojar os estudantes e
ministrar as aulas. Destacando que a InsItuição sempre manteve uma políIca de transparência com
relação a execução dos cursos e aplicação dos recursos repassados. Assim, nos termos do § 1º do art. 32
da Lei 13.019/2014, a presente justificativa deve ser publicada no sítio oficial do Incra.

 

Documento assinado eletronicamente por César Fernando Schiavon Aldrighi, Presidente, em
12/03/2026, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27644870 e
o código CRC 124F0326.
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